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GOVERNO oo
ESTADO DO CEARA

~3DE

Senhor Presidente,

Tenho a honra de submeter à elevada consideração dessa Augusta Assembleia Legislativa, por
intennédio de Vossa Excelência, para fins de deliberação e pretendida aprovação, atendidos os
dispositivos constitucionais e legais que disciplinam o processo legislativo, o incluso Projeto de Lei que
“PROJETO DE LEI QUE AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A EXECUTAR PROGRAMA DE
APOIO AO TRABALHO DE DESAPROPRIAÇÃO DOS IMÓVEIS ABRANGIDOS PELAS OBRAS
DA CENTRAL DE TRATAMENTO DERESÍDUOS- CTR, REGIONAL VALEDOJAGUAR[BE.”

A implantação do acesso à Central de Tratamento de Resíduos — CTR, Regional Vale do
Jaguaribe, no âmbito do Projeto de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos do Vale do Jaguaribe
(CGJRS — VJ), tem o objetivo de fornecer localização técnica e ambientalmente adequada para o
trânsito de veículos à CIR. Destaca-se que a implantação desse acesso, utilizará, em grande parte, o
caminho de uma estrada em leito natural já existente na área, mediante autorização do DNIT. A sua
implantação deverá cumprir todas as exigências e normas vigentes solicitadas pelo órgão responsável,
a saber, o DNIT, devencb satisfazer os aspectos relacionados às distâncias de visibilidade exigidas
para acesso a uma rodovia de pista simples ou pista dupla sem separação física.

Acrescenta-se que, para a implantação da referida obra será necessário a realização de um
trabalho de desapropriação, nos termos do Decreto ti0 33.651, de 08 de julho de 2020, publicado no
Diário Oficial do Estado n° 148, de 13 de julho de 2020, que declarou de utilidade pública, a área de
1,77 há, com suas benfeitorias, cessões e outros acessórios, situados nos Municípios cearenses de
Limoeiro do Norte e Tabuleiro do Norte.

Ocorre que, para viabilizar tais desapropriações, considerando que, conforme diagnóstico
feito pela Secretaria das Cidades, não consta nenhum dos lotes envolvidos apresentam matrícula ou
qualquer título de domínio, tratando-se somente de posse, razão pela qual se faz necessário que o
Estado tenha autorização legislativa específica no sentido de autorizar pagamentos para os detentores
da posse dos imóveis atingidos.

Convicto de que os ilustres membros dessa Casa Legislativa haverão de conferir o
necessário apoio a esta propositura, solicito a Vossa Excelência emprestar sua valiosa colaboração no
seu encaminhamento, tendo em vista a importância da matéria.

No ensejo, apresento a Vossa Excelência e aos seus eminentes pares protestos de apreço e
consideração.

À Sua Excel&icia o Senhor
DEPUTADO EVANDRO SÀ BARRETO LEITÃO
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará
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GOVERNO IX)
Es-ano no

PROJETO DE LEI

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A
EXECUTAR PROGRAMA DE APOIO AO
TRABALHO DE DESAPROPR.IAÇÃO DOS
IMÓVEIS ABRANGIDOS PELAS OBRAS DA
CENTRAL DE TRATAMENTO DE RESÍDUOS -

CTR, REGIONAL VALE DO JAGUARIBE.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ decreta:

Art.1° Fica o Chefe do Poder Executivo, por intermédio da Secretaria das Cidades e após
homologação pela Procuradoria-Geral do Estado, autorizado a pagar indenização aos proprietários,
possuidores e ocupantes afetados pela desapropriação ou pelo desapossamento dos imóveis situados
na área de implantação da Central de Tratamento de Resíduos — CTR, Regional Vale do Jaguaribe,
situadas dentro da poligonal do Decreto n° 33.651, de 08 de julho de 2020, publicado no Diário
Oficial do Estado, n° 148 de 13 de julho de 2020.

Art2° Consideram-se possuidores e ocupantes para os fins de recebimento da indenização prevista
no art. 1.0 os que possuam ou ocupem imóveis residenciais ou mistos, terra nua, e que contem, pelo
menos, 12 (doze) meses de posse ou ocupação do imóvel, anteriores à data da publicação desta Lei,
podendo a indenização ser composta pelo valor da terra nua, edificação e das benfeitorias.

Art.3° As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta da dotação orçamentária da Secretaria
das Cidades.

Art.4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos
de de2021.
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PRIMEIRA SECRETARIA

DESPACHO
30/03/2021

LIDO NA 5ª (QUINTA) SESSÃO DELIBERATIVA EXTRAORDINÁRIA DO SISTEMA DE
DELIBERAÇÃO REMOTA – SDR DA TERCEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA
LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 30 DE MARÇO
DE 2020.

ANTONIO GRANJA

1º SECRETÁRIO
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Assembleia Lvgsiathu
ilal≤stadnêjt, Ceani

Requerimento N°: 1317 /2021

EXMO. SR. PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA Do ESTADO DO CEARÁ

APROVADO EM DISCUSSÃO ÚNICA
Em 30 de Março de 2021

REQUER QUE SEJA DETERMINADA A TRAMITAÇÃO EM REGIME DE
URGÊNCIA DAS PROPOSIÇÕES QUE INDICA.

1° Secretario

O Deputado que este subscreve REQUER a V. Exa., nos termos do ad. 280, do Regimento Interno desta Casa, que seja
determinada a tramitação em regime de urgência as proposições que indica:

- Mensagem n°36/2021 - Oriunda da Mensagem N°8.631 —Autoria do Poder Executivo - Acresce dispositivo à Lei n° 17.360, de 05
de janeiro de 2021, que consolida e atualiza a legislação do programa mais infância ceará, para a superação da extrema pobreza e a
promoção do desenvolvimento infantil;

- Mensagem n° 37/2021 - Oriunda da Mensagem N° 8.633 — Autoria do Poder Executivo - Altera a Lei n° 15.614, de 29 de maio de
2014, que estabelece a estrutura, organização e competência do contencioso administrativo tributário, institui o respectivo processo
eletrônico;

- Mensagem n°38/2021 - Oriunda da Mensagem N°8.634 — Autoria do Poder Executivo — Altera a Lei n° 17.391, de 26 de fevereiro
de 2021, que dispõe sobre a estrutura remuneratória dos servidores pertencentes ao subgrupo Atividade de Perícia Forense, do
grupo ocupacional Atividades de Policia Judiciária — APJ, e dá outras providências;

- Mensagem n° 39/2021 - Oriunda da Mensagem N° 8.635 — Autoria do Poder Executivo - Dispõe sobre a organização e atribuições
do Conselho Estadual de Saúde do Ceará, - CESAU/CE e dá outras providências;

- Mensagem n°40/2021 - Oriunda da Mensagem N° 8.636— Autoria do Poder Executivo - Revoga dispositivo da Lei n° 13.094, de 12
de janeiro de 2001, que dispõe sobre o Sistema de Transporte Rodoviário Intermunicipal de Passageiros do Estado do Ceará;

- Mensagem n° 41/2021 - Oriunda da Mensagem N° 8.637 — Autoria do Poder Executivo - Autoriza o Poder Executivo a executar
programa de apoio ao trabalho de desapropriação dos imóveis abrangidos pelas obras da Central de Tratamento de Residuos —

CTR, Regional Vale do Jaguaribe;

- Mensagem n° 42/2021 - Oriunda da Mensagem N° 8.638— Autoria do Poder Executivo - Altera a Lei n° 12.670, de 27 de dezembro
de 1996, que dispõe acerca do Imposto Sobre Operações Relativas a Circulação de Mercadorias Sobre Prestações de Serviços de
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Assembleia itgb~Jatint
cloEstado tio Ucani

Requerimento N°: 1317 / 2021

Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação (ICMS), a Lei n° 15.614, de 29 de maio de 2014, que estabelece a
estrutura, organização e competência do contencioso administrativo tributário e institui o respectivo processo eletrônico, e dá outras
providências;

- Projeto de Lei Complementar n° 10/2021 - Oriunda da Mensagem N° 8.632 — Autoria do Poder Executivo - Altera a Lei
Complementar n° 130, de 06 de janeiro de 2014, para substituir entidade componente do Conselho de Relacionamento com o
Contribuinte — Condecon;

- Projeto de Decreto Legislativo n.° 15/2021 - Autoria da Mesa Diretora - Prorroga, até 30 de junho de 2021, para os fins do disposto
no art. 65 da Lei Complementar n.° 101, de 4 de maio de 2000, a ocorrência do estado de calamidade pública, estabelecida por meio
dos Decretos Legislativos n°545, de 08 de abril de 2020 e n.° 546, de 17 de abril de 2020, n° 550, de 14 de maio de 2020, nos
Municípios de Alcántaras, Guaraciaba do Norte, Ipueiras e Orós.

Justificativa:
As Proposições indicadas necessitam que sejam tramitadas em regime de urgência, tendo em vista a situação de pandemia que
assola o nosso país, o que faz com que o Estado do Ceará apresse seus atos no combate do Covid-19.
Sala das Sessões, 30 de Março de 2021

4ESARF~HO
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

INFORMAÇÂO
30/03/2021

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-014-01

FORMULÁRIO DE QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES

DATA

EMISSÃO:
11/06/2018

FORMULÁRIO DE PROTOCOLO PARA

PROCURADORIA
DATA REVISÃO: 24/01/2020

Encaminha-se à Procuradoria para emissão de parecer.

 

Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

SECRETÁRIO (A) DA COMISSÃO
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GABINETE DO PROCURADOR

PARECER
30/03/2021

 

PARECER

 

Mensagem nº 8.637/ 2021

 

Proposição n.º 41/2021 – Poder Executivo

 

O Exmo. Sr. Governador do Estado do Ceará, por intermédio da Mensagem nº 8.637, de 29 de março de
2021, apresenta ao Poder Legislativo projeto de Lei que “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A
EXECUTAR PROGRAMA DE APOIO AO TRABALHO DE DESAPROPRIAÇÃO DOS IMÓVEIS
ABRANGIDOS PELAS OBRAS DA CENTRAL DE TRATAMENTO DE RESÍDUOS – CTR,
REGIONAL VALE DO JAGUARIBE.”

 

O Chefe do Executivo estadual, justificando a proposta, esclarece que:

 

A implantação do acesso à Central de Tratamento de Resíduos – CTR, Regional
Vale do Jaguaribe, no âmbito do Projeto de Gestão Integrada de Resíduos
Sólidos do Vale do Jaguaribe (CGIRS-VJ). Destaca-se que a implantação desse
acesso, utilizará, em grande parte, o caminho de uma estrada em leito natural já
existente na área, mediante autorização do DNIT. A sua implantação deverá
cumprir todas as exigências e normas vigentes solicitadas pelo órgão
responsável, a saber, o DNIT, devendo satisfazer os aspectos relacionados às
distâncias de visibilidade exigidas para acesso a uma rodovia de pista simples ou
pista dupla sem separação física.
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Acrescenta-se que, para a implantação da referida obra será necessário a
realização de um trabalho de desapropriação, nos termos do Decreto nº 33.651,
de 08 de julho de 2020, publicado no diário Oficial do Estado nº 148, de 13 de
julho de 2020, que declarou de utilidade pública, a área de 1,77 há, com suas
benfeitorias, cessões e outros acessórios, situados nos Municípios cearenses de
Limoeiro do Norte e Tabuleiro do Norte.

 

Ocorre que, para viabilizar tais desapropriações, considerando que, conforme
diagnóstico feito pela Secretaria das Cidades, não consta nenhum dos lotes
envolvidos apresentam matrícula ou qualquer título de domínio, tratando-se
somente de posse, razão pela qual se faz necessário que o Estado tenha
autorização legislativa específica no sentido de autorizar pagamentos para os
detentores da posse dos imóveis atingidos.

 

É o relatório. Passo a opinar.

 

Não há dúvida da competência do Exmo. Sr. Governador para o envio de projeto de lei, nos termos não
só da Constituição do Estado do Ceará, mas também do Regimento Interno desta Casa Legislativa.

 

A Constituição Estadual estabelece em seus arts. 60, II, e 88, II e VI, o seguinte:

 

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

II – Ao Governador do Estado.

 

Art. 88. Compete privativamente ao Governador do Estado:

III - iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos nesta Constituição.

VI - dispor sobre a organização e o funcionamento do Poder Executivo e da administração
estadual, na forma da lei.

 

No que concerne a projeto de lei, assim dispõe o art. 58, III, da Carta Magna Estadual, in verbis:

 

Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

III – leis ordinárias;
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Na mesma toada, estabelecem os artigos 196, II, “b”, e 207, IV, do Regimento Interno da Assembleia
Legislativa do Estado do Ceará (Resolução n.° 389 de 11/12/96), respectivamente:

 

Art. 196. As proposições constituir-se-ão em:

II – projeto:

b) de lei ordinária;

 

Art. 207. A iniciativa de projetos, na Assembleia Legislativa, caberá (art. 60, CE):

IV - ao Governador do Estado;

 

Adentrando especificamente na matéria a que diz respeito o projeto de lei, verifica-se que o art. 2º, § 2º,
do Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941, que dispõe sobre desapropriações por utilidade pública,
preceitua que os bens do domínio dos Estados, Municípios Distrito Federal e Territórios poderão ser
desapropriados pela União, e os dos Municípios pelos Estados, mas, em qualquer caso, o ato deverá
preceder autorização legislativa.

 

O projeto de lei apresentado visa aprimorar o atendimento às comunidades abrangidas por
desapropriação, ampliando a proteção das respectivas famílias, uma vez que não detém título de
propriedade da área que será objeto da desapropriação.

 

Nesse jaez, é importante perceber que, concomitantemente à possibilidade de desapropriação, a
Constituição assegura o direito à indenização, que deverá ser prévia, justa e em dinheiro. Veja-se a
dicção:

 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza,
garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a
inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à
propriedade, nos termos seguintes:

(...)

XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade
ou utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia
indenização em dinheiro, ressalvados os casos previstos nesta Constituição

 

No caso em apreço, o Exmo. Sr. Governador pretende indenizar as famílias pela posse dos bens ao longo
dos anos, que os utilizavam com  de modo que se afigura justa a iniciativa, inclusive comoanimus domini,
concretização do princípio da dignidade da pessoa humana (art. 1º, III, CF/88).
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É constitucional o projeto, portanto, do ponto de vista material.

 

Outrossim, no aspecto formal, dadas as implicações na política orçamentária, com necessária vinculação
de receitas ao pagamento das citadas indenizações, atrai-se a iniciativa privativa do Chefe do Executivo,
nos termos do art. 60, §2º, “e”, da Constituição Estadual.

 

Destarte, o projeto em questão tem como escopo a observância do princípio da legalidade administrativa,
consubstanciada na autorização através de lei específica para o pagamento das indenizações a que se
refere, sendo inteiramente viável do ponto de vista jurídico-constitucional, quer em relação a sua
iniciativa, quer na sua formalização.

 

Em face do exposto, entende-se que o projeto de lei encaminhado por intermédio da Mensagem n°
8.637/2021, de autoria do Chefe do Poder Executivo Estadual, encontra-se em perfeita harmonia com os
ditames jurídico-constitucionais e de técnica legislativa, pelo que somos de  àPARECER FAVORÁVEL
sua normal tramitação nesta Assembleia Legislativa.

 

É o parecer, à consideração da douta Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

 

, em PROCURADORIA-GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ
30  de março de 2021.

 

 

HELIO DAS CHAGAS LEITAO NETO

PROCURADOR
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
30/03/2021
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-002-02

FORMULÁRIO DA QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DATA REVISÃO: 24/01/2020

COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Juliocesar Filho

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor(a) Deputado(a),

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM

Emenda(s): NÃO

Regime de Urgência: SIM:30/03/2021.

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:
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I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEP ROMEU ALDIGUERI

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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GABINETE DO DEPUTADO JULIOCESAR FILHO

PARECER
04/04/2021

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

 

PARECER SOBRE A MENSAGEM N° 41/2021

(oriunda da Mensagem nº 8.637, do Poder Executivo)

 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A EXECUTAR
PROGRAMA DE APOIO AO TRABALHO DE
DESAPROPRIAÇÃO DOS IMÓVEIS ABRANGIDOS
PELAS OBRAS DA CENTRAL DE TRATAMENTO
DE RESÍDUOS - CTR, REGIONAL VALE DO
JAGUARIBE.

 

 

PARECER

 

I – RELATÓRIO

( )exposição da matéria – Art. 102, §1°, I, do Regimento Interno

Trata-se da , oriunda da Mensagem nº 8.637, proposta pelo Poder Executivo, aMENSAGEM Nº 41/2021
qual autoriza o Poder Executivo a executar programa de apoio ao trabalho de desapropriação dos imóveis
abrangidos pelas obras da Central de Tratamento de Resíduos - CTR, regional Vale do Jaguaribe.

Na justificativa da Mensagem o Poder Executivo destaca que “A implantação do acesso à Central de
Tratamento de Resíduos – CTR, Regional Vale do Jaguaribe, no âmbito do Projeto de Gestão
Integrada de Resíduos Sólidos do Vale do Jaguaribe (CGIRS-VJ). Destaca-se que a implantação
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desse acesso, utilizará, em grande parte, o caminho de uma estrada em leito natural já existente na
área, mediante autorização do DNIT. A sua implantação deverá cumprir todas as exigências e
normas vigentes solicitadas pelo órgão responsável, a saber, o DNIT, devendo satisfazer os aspectos
relacionados às distâncias de visibilidade exigidas para acesso a uma rodovia de pista simples ou
pista dupla sem separação física.”

Inicialmente, vale esclarecer que os aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de
redação legislativa do presente projeto foram devidamente analisados pela Procuradoria desta Casa
Legislativa, que apresentou parecer favorável à sua regular tramitação, por entender que se encontra em
harmonia com os ditames jurídico-constitucionais.

Vale esclarecer que, consoante o disposto no artigo 48, inciso I, a, do Regimento Interno, compete à
CCJR a análise dos aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de redação legislativa
de projetos, competindo à análise do mérito as demais comissões.

 

É o relatório. Passo a opinar.

 

II – VOTO

( )Art. 102, §1°, II, Do Regimento Interno

Feitas estas breves considerações iniciais, como membro da Comissão de Constituição, Justiça e Redação
da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, passo a emitir parecer acerca da constitucionalidade da
Mensagem ora examinada.

Referida Mensagem autoriza o Poder Executivo a executar programa de apoio ao trabalho de
desapropriação dos imóveis abrangidos pelas obras da Central de Tratamento de Resíduos - CTR,
regional Vale do Jaguaribe.

Conforme restou esclarecido no parecer da Procuradoria Jurídica desta Casa, a matéria em apreciação é
de competência residual dos Estados, conforme o previsto no art. 25, §1º, da Constituição Federal de
1988, uma vez que lida assunto não previamente previsto por outra competência constitucional e não
vedado a este ente supracitado. Além disso, vale ressaltar que lida com a organização político
administrativa de ente público, estando, portanto, inserida na competência do ente respectivo para tal auto
administração, nos termos do art. 18 deste mesmo diploma. Portanto, verifica-se a devida competência do
Estado do Ceará para legislar sobre o assunto supracitado.

Quanto à iniciativa da Lei em questão, nota-se que, uma vez que esta versa sobre a administração direta
do Estado, bem como matéria orçamentária, recai sobre o previsto no art. 60, II, §2°, “c” e “e”, da
Constituição Estadual, sendo, portanto, de iniciativa privativa do Governador do Estado do Ceará.

Complementar ao apresentado acima, o art. 88, do mesmo diploma legal prevê a competência privativa
do Chefe do Poder Executivo Estadual, estando em consonância com o supracitado e comprovando a
iniciativa do Governador sobre tal matéria.

Constata-se que a Proposição em análise, vem em consonância com as disposições constitucionais, uma
vez que a matéria da qual a Mensagem trata é uma competência do Estado, bem como de iniciativa do
Governador do Estado.

Diante do exposto, convencido da legalidade e constitucionalidade da ,MENSAGEM N° 41/2021
oriunda da Mensagem nº 8.637, proposta pelo Poder Executivo, apresentamos o PARECER

 à regular tramitação da presente Proposição.FAVORÁVEL,
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É o parecer.

DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

DEPUTADO (A)
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DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-004-01

FORMULÁRIO DA QUALIDADE
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

 

CONCLUSÃO: APROVADO PARECER DO RELATOR
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DEP ROMEU ALDIGUERI

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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COMISSÃO DE TRABALHO ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO

MEMORANDO
05/04/2021
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-002-02
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COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
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MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DATA REVISÃO: 24/01/2020

COMISSÕES DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO;  E DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E

TRIBUTAÇÃO

 

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Juliocésar Filho

Assunto: Designação para relatoria

                 Senhor Deputado,

                 Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996 (Regimento

Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM

Emendas: Não
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Regime de Urgência: Sim, aprovado em 30/03/2021

Alteração(ões) no parecer do relator e da Conclusão da Comissão de Constituição, Justiça e Redação: 

NÃO.                 

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o parecer.

            Atenciosamente,

DEPUTADO JEOVA MOTA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO
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GABINETE DO DEPUTADO JULIOCESAR FILHO

PARECER
12/04/2021

COMISSÕES DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO E DE
ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

 

PARECER SOBRE A MENSAGEM N° 41/2021

(oriunda da Mensagem nº 8.637, do Poder Executivo)

 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A EXECUTAR
PROGRAMA DE APOIO AO TRABALHO DE
DESAPROPRIAÇÃO DOS IMÓVEIS ABRANGIDOS
PELAS OBRAS DA CENTRAL DE TRATAMENTO
DE RESÍDUOS - CTR, REGIONAL VALE DO
JAGUARIBE.

 

 

PARECER

 

I – RELATÓRIO

( )exposição da matéria – Art. 102, §1°, I, do Regimento Interno

Trata-se da , oriunda da Mensagem nº 8.637, proposta pelo Poder Executivo, aMENSAGEM Nº 41/2021
qual autoriza o Poder Executivo a executar programa de apoio ao trabalho de desapropriação dos imóveis
abrangidos pelas obras da Central de Tratamento de Resíduos - CTR, regional Vale do Jaguaribe.

Na justificativa da Mensagem o Poder Executivo destaca que “A implantação do acesso à Central de
Tratamento de Resíduos – CTR, Regional Vale do Jaguaribe, no âmbito do Projeto de Gestão
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Integrada de Resíduos Sólidos do Vale do Jaguaribe (CGIRS-VJ). Destaca-se que a implantação
desse acesso, utilizará, em grande parte, o caminho de uma estrada em leito natural já existente na
área, mediante autorização do DNIT. A sua implantação deverá cumprir todas as exigências e
normas vigentes solicitadas pelo órgão responsável, a saber, o DNIT, devendo satisfazer os aspectos
relacionados às distâncias de visibilidade exigidas para acesso a uma rodovia de pista simples ou
pista dupla sem separação física.”

Inicialmente, vale esclarecer que os aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de
redação legislativa do presente projeto foram devidamente analisados pela Procuradoria desta Casa
Legislativa, que apresentou parecer favorável à sua regular tramitação, por entender que se encontra em
harmonia com os ditames jurídico-constitucionais.

A Comissão de Constituição, Justiça e Redação, em reunião extraordinária realizada na data de 30 de
março de 2021, aprovou a Mensagem em comento, seguindo o voto do parlamentar (relator designado
pela CCJR), que não vislumbrou óbices legais ao projeto, e apresentou parecer favorável com
modificação da ementa à sua tramitação.

Vale esclarecer que, consoante o disposto no artigo 48, inciso I, a, do Regimento Interno, compete à
CCJR a análise dos aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de redação legislativa
de projetos, competindo à análise do mérito as demais comissões.

É o relatório. Passo a opinar.

 

 

II – VOTO

( )Art. 102, §1°, II, Do Regimento Interno

Feitas estas breves considerações iniciais, como relator nas comissões conjuntas da Assembleia
Legislativa do Estado do Ceará, passo a emitir parecer acerca do mérito da Mensagem ora examinada.

Referida Mensagem autoriza o Poder Executivo a executar programa de apoio ao trabalho de
desapropriação dos imóveis abrangidos pelas obras da Central de Tratamento de Resíduos - CTR,
regional Vale do Jaguaribe.

A matéria visa autorizar o Poder Executivo Estadual, por meio da Secretaria das Cidades, a auxiliar e
proceder a desapropriação e pagamento de indenização aos proprietários e possuidores de áreas afetadas
pelas obras da Central de Tratamento de Resíduos na Regional Vale do Jaguaribe. A matéria é
consequentemente benéfica para a administração pública. Além disso, possui previsão financeira e está
em acordo com as diretrizes previstas em Lei orçamentária.

Diante do exposto, no tocante a , oriunda da Mensagem nº 8.637, propostaMENSAGEM N° 41/2021
pelo Poder Executivo, apresentamos  à regular tramitação da presentePARECER FAVORÁVEL
Proposição.

 

É o parecer.
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DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

DEPUTADO (A)
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PRIMEIRA SECRETARIA

DESPACHO
16/04/2021

APROVADO EM DICUSSÃO INICIAL E VOTAÇÃO 11ª (DÉCIMO PRIMEIRA) SESSÃO
DELIBERATIVA EXTRAORDINÁRIA DO SISTEMA DE DELIBERAÇÃO REMOTA – SDR DA
TERCEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA
LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 30 DE MARÇO DE 2020.

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 12ª (DÉCIMA SEGUNDA) SESSÃO
DELIBERATIVA EXTRAORDINÁRIA DO SISTEMA DE DELIBERAÇÃO REMOTA – SDR DA
TERCEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA
LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 30 DE MARÇO DE 2020.

APROVADO EM VOTAÇÃO DA REDAÇÃO FINAL NA 13ª (DÉCIMA TERCEIRA) SESSÃO
DELIBERATIVA EXTRAORDINÁRIA DO SISTEMA DE DELIBERAÇÃO REMOTA – SDR DA
TERCEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA
LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 30 DE MARÇO DE 2020.

ANTONIO GRANJA

1º SECRETÁRIO
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Assembleia legislativa
do Estado do Ceará

AUTÓGRAFO DE LEI NÚMÉRO CINQUENTA E QUATRO

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A EXECUTAR
PROGRAMA DE APOIO AO TRABALHO JIE
DESAPROPRIAÇÃO DOSIMÓVEIS ABRÀNGIDOS
PELAS OBRAS DA CENTRAL DE TRATAMENTO
DE RESÍDUOS - CTR, REGIONAL VALE DO
JAGUARIBE.

A ASSEMBLEIA LEGÍSLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

DECRETA: -

Art. 1.° Fica o Chefe dp Poder Executivo, por intermédio da Secretaria das Cidades e após
homologação pela Procuradoria-Geral do Estado, autorizado a pagar indenização aos proprietários,
possuidores e ocupantes afetados pela desapropriação ou pelo desapossamento dos imóveis situados na
área de implantação da Central de Tratamento de Resíduos — CTR, Regional Vale do Jaguaribe,
situados dentro da poligonal do Decreto n.° 33.651, de 8 de julho de 2020, publicado no ~iário Oficial
do Estado, n.° 148, de 13 dejulho de 2020.

Art. 2.° Consideram-se possuidores e ocupantes para os fins de recebimento da
indenização prevista no art. 1.0 os que possuam ou ocupem imóveis residenciais ou mistos, terra nua, e
que contem, pelo menos, 12 (doze) meses de posse ou ocupação do imóvel, anteriores à data da
publicação desta Lei, podendo a indenização ser composta pelo valor da terra nua, edificação e das
benfeitorias.

Art. 30 4~s despesas decorrentes desta Lei correrão por conta da dotação orçamentária da
Secretaria das Cidad$\

Art. 4.’ ~ta\~ei entra em vigor na data sua publicação.
PAÇO 144~\jitSSEMBLEIA LEGISLATIVA DÇ) ESTADO DO CEARÁ, em

Fortaleza, aos 30 de mli&*de 2021.

DEP. EVANDRO LEITÃO
PRESIDENTE
DEP. FERNANDO SANTANA

_______________________ 1.0 VICE-PRESIDENTE
DEP. DANNIEL OLIVEIRA

_______________________ 2.° VICE-PRESIDENTE
DEP. ANTÔNIO GRANJA

_______________________ 1.0 SECRETÁRIO
~\ - DEP. AUDIC MOTA

_____________________ 2.° SECRETÁRIO
<2±: —-r~ DEP. ÉIUKA AMOR1M

_____________________ 3.” SECRETÁRIA

>~2 - DEP. AP. LUIZ HENRIQUE
_______________________ 4° SECRETÁRIO
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Fortaleza, 05 de abril de 2021  |  SÉRIE 3  |  ANO XIII Nº078 |  Caderno 1/3  |  Preço: R$ 18,73

PODER EXECUTIVO

LEI Nº 17.435, 31 de março de 2021. 
ALTERA A LEI N.º 15.614, DE 29 DE 
MAIO DE 2014, QUE ESTABELECE 
A ESTRUTURA, ORGANIZAÇÃO E 
COMPETÊNCIA DO CONTENCIOSO 
ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO, E 
INSTITUI O RESPECTIVO PROCESSO 
ELETRÔNICO. 

 O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ Faço saber que 
a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono  a seguinte Lei : 

Art. 1.º A Lei n.º 15.614, de 29 de maio de 2014, passa a vigorar com 
nova redação do inciso VIII do art. 22, nos seguintes termos:

“Art. 22. ..........................................................................................
........................

..........................................................................................................
VIII – Federação das Empresas de Transporte de Cargas e Logística 

do Nordeste – Fetranslog Nordeste;
................................................................................” (NR)
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, produzindo 

efeitos após o encerramento do atual mandato do Conselho de Recursos 
Tributários.

Art. 3.º Ficam revogadas as disposições em contrário. 
PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, 
em Fortaleza, 31 de março de 2021. 

Camilo Sobreira de Santana
GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº 17.436, 31 de março de 2021. 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A 
EXECUTAR PROGRAMA DE APOIO AO 
TRABALHO DE DESAPROPRIAÇÃO DOS 
IMÓVEIS ABRANGIDOS PELAS OBRAS 
DA CENTRAL DE TRATAMENTO DE 
RESÍDUOS – CTR, REGIONAL VALE DO 
JAGUARIBE. 

 O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ Faço saber que 
a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono  a seguinte Lei : 

Art. 1.º Fica o Chefe do Poder Executivo, por intermédio da Secretaria 
das Cidades e após homologação pela Procuradoria-Geral do Estado, 
autorizado a pagar indenização aos proprietários, possuidores e ocupantes 
afetados pela desapropriação ou pelo desapossamento dos imóveis situados na 
área de implantação da Central de Tratamento de Resíduos – CTR, Regional 
Vale do Jaguaribe, situados dentro da poligonal do Decreto n.º 33.651, de 
8 de julho de 2020, publicado no Diário Oficial do Estado, n.º 148, de 13 
de julho de 2020.

Art. 2.º Consideram-se possuidores e ocupantes para os fins de 
recebimento da indenização prevista no art. 1.º os que possuam ou ocupem 
imóveis residenciais ou mistos, terra nua, e que contem, pelo menos, 12 (doze) 
meses de posse ou ocupação do imóvel, anteriores à data da publicação desta 
Lei, podendo a indenização ser composta pelo valor da terra nua, edificação 
e das benfeitorias. 

Art. 3.º As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta da 
dotação orçamentária da Secretaria das Cidades.

Art. 4.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, 
em Fortaleza, 31 de março de 2021. 

Camilo Sobreira de Santana
GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI COMPLEMENTAR Nº 238, 31 de março de 2021. 

ALTERA A LEI COMPLEMENTAR N.º 
130, DE 6 DE JANEIRO DE 2014, PARA 
SUBSTITUIR ENTIDADE COMPONENTE 
DO CONSELHO DE RELACIONAMENTO 
COM O CONTRIBUINTE – CONDECON. 

 O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ Faço saber que 
a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1.º A Lei Complementar n.º 130, de 6 de janeiro de 2014, passa 
a vigorar com nova redação do inciso VII do art. 21 nos seguintes termos:

“Art. 21. ..............................................................................................
....................................................................................................

VII – a Federação das Empresas de Transporte de Cargas e Logística 
do Nordeste - Fetranslog Nordeste;

..........................................................................”. (NR)
Art. 2.º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua 

publicação.
Art. 3.º Ficam revogadas as disposições em contrário. 

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, 
em Fortaleza, 31 de março de 2020. 

Camilo Sobreira de Santana
GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
DECRETO Nº34.022, de 05 de abril de 2021.

R A T I F I C A  E  I N C O R P O R A  À 
LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA ESTADUAL 
OS CONVÊNIOS QUE INDICA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das 
atribuições que lhe confere o inciso IV do art. 88 da Constituição Estadual, 
e CONSIDERANDO a realização da 332a Reunião Extraordinária do Conselho 
Nacional de Política Fazendária (CONFAZ), realizada em Brasília, DF, no 
dia 12 de março de 2021, que introduz alterações na legislação estadual, 
DECRETA:
Art. 1° Ficam ratificados e incorporados à legislação tributária estadual os:
I – Convênios ICMS 20/21, 22/21, 25/21, 26/21, 28/21, 29/21;
II – Protocolos ICMS 01/21, 08/21, 09/21, 11/21, 12/21.
Art. 2° Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo 
efeitos, relativamente aos convênios, após 15 (quinze) dias da data de sua 
publicação no Diário Oficial da União (DOU), conforme art. 36 do Convênio 
ICMS 133/97, que aprova o Regimento do Conselho Nacional de Política 
Fazendária (CONFAZ). 
PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em 
Fortaleza, aos 05 de abril de 2021.

Camilo Sobreira de Santana
GOVERNADOR DO ESTADO

Fernanda Mara de Oliveira Macedo Carneiro Pacobahyba
SECRETÁRIA DA FAZENDA

CONVÊNIO ICMS 20/21, DE 12 DE MARÇO DE 2021
Publicado no DOU de 15/03/2021

Dispõe sobre a adesão do Estado da Bahia e altera 
o Convênio ICMS 19/18, que autoriza as unidades 
federadas que menciona a conceder redução 
na base de cálculo do ICMS nas prestações de 
serviços de comunicação.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 332a Reunião 
Extraordinária, realizada em Brasília, DF, no dia 12 de março de 2021, tendo 
em vista o disposto na Lei Complementar no 24, de 7 de janeiro de 1975, 
resolve celebrar o seguinte

C O N V Ê N I O
Cláusula primeira Fica o Estado da Bahia incluído nas disposições 

do Convênio ICMS 19/18, de 3 de abril de 2018.
Cláusula segunda Fica alterado o caput da cláusula primeira do 

Convênio ICMS 19/18, que passa a vigorar com a seguinte redação:
“Cláusula primeira Ficam os Estados de Alagoas, Bahia, Ceará, 

Espírito Santo, Maranhão, Paraíba, Piauí, Rio Grande do Norte, Rondônia 
e Tocantins autorizados a conceder redução de base de cálculo do ICMS 
nas prestações internas de serviços de comunicação, em até 75% (setenta 
e cinco por cento), desde que o contribuinte, cumulativamente, atenda as 
seguintes condições:”.

Cláusula terceira Este convênio entra em vigor na data da publicação 
no Diário Oficial da União de sua ratificação nacional.

Presidente do CONFAZ – Waldery Rodrigues Junior, em exercício; 
Acre – Breno Geovane Azevedo Caetano, Alagoas – Luiz Dias de Alencar 
Neto, Amapá – Benedito Paulo de Souza, Amazonas – Dario José Braga 
Paim, Bahia – João Batista Aslan Ribeiro, Ceará – Fernanda Mara de Oliveira 
Macedo Carneiro Pacobahyba, Distrito Federal – Marcelo Ribeiro Alvim, 
Espírito Santo – Rogelio Pegoretti Caetano Amorim, Goiás - Cristiane Alkmin 
Junqueira Schmidt, Maranhão – Magno Vasconcelos Pereira, Mato Grosso – 
Rogério Luiz Gallo, Mato Grosso do Sul – Lauri Luiz Kener, Minas Gerais 
– Gustavo de Oliveira Barbosa, Pará – René de Oliveira e Sousa Júnior, 
Paraíba – Bruno Frade, Paraná – Renê de Oliveira Garcia Junior, Pernambuco 
– Flavio Martins Sodré da Mota, Piauí – Rafael Tajra Fonteles, Rio de Janeiro 
– Guilherme Macedo Reis Mercês, Rio Grande do Norte – Carlos Eduardo 
Xavier, Rio Grande do Sul – Marco Aurelio Santos Cardoso, Rondônia – Luis 
Fernando Pereira da Silva, Roraima – Marcos Jorge de Lima, Santa Catarina 
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INFORMATIVO 

 

 

 

           Informo que a data de aprovação da proposição ocorreu dia 30/03/2021. 

 

 

 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

 

 

 

 

Carlos Alberto Aragão de Oliveira 

Diretor do Departamento Legislativo 
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